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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA -– SP 

 
 

 
 
 

 

 

        SEMAE 
      JURÍDICA 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, inscrito no CPNJ sob            
n.º 50.853.555/0001-54, representado por seu Presidente Artur Costa Santos, inscrito no 
CPF/MF sob o n. º 686.215.668-34 e portador da cédula de identidade n.º W6191332, 
 

MENDES & LOPES PESQUISA, TREINAMENTO E EVENTOS LTDA., sediada na Rua 
Mandaguaçu, n.º 534, Sobreloja, Bairro Emiliano Perneta, na cidade de Pinhais, estado do 
Paraná, CEP 83.324-430, Telefone (41) 3595-9999, inscrita no CNPJ/MF sob                                
n.º 07.777.721/0001-51, Inscrição Estadual sob n.º 90386836-80, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Juscelini Cristina de Lima, brasileira, solteira, 
assistente financeiro, residente e domiciliada na Rua Guilhermina Ribeiro , n.º 178, Jardim 
Dona Luiza, na cidade de Almirante Tamandaré/PR, portadora da Cédula de Identidade RG     
n.º 7.104.169-7 SSP/PR e CNPF/MF sob n.º 006.988.729-24, 
 

face às justificativas apresentadas e autorização do Presidente da Autarquia, resolvem 
celebrar o presente aditamento ao contrato decorrente da Inexigência de Licitação em epígrafe, 
com inteira sujeição à Lei n.º 8.666/93, conforme cláusulas a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO INSTRUMENTO ORIGINAL 
1.1.Contrato n.º 100030/2022. 
1.2.Objeto: prestação de serviços de assessoria e/ou consultoria para adequação 
administrativa e regulamentação da Lei n.º 14.133/2021.  
1.3.Assinatura: 28/09/2022. 
1.4.Prazo inicial: 29/09/2022. 
1.5.Prazo final: 28/09/2023. 
1.6.Valor total: R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais). 
1.7.Dotação 14 – Código Orçamentário 33903900 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398 do exercício de 2022. 
1.1.Empenho n.º 1865/2022 – valor R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 
2.1.O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, conforme razões 
constantes nos autos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1.Em razão da prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 05 (cinco) meses, seu 
termo final ocorrerá em 28/02/2024. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
4.1.O presente aditamento se dá sem alteração de valores de qualquer ordem. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.1.O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 57, §1º, II da Lei Federal          
n.º 8.666/93. 
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        SEMAE 
      JURÍDICA 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.A CONTRATADA declara que não houve rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato com a realização do presente aditamento e renuncia, desde já, à interposição de 
qualquer ação futura tendo por objeto essa questão. 
6.2.Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas pelo 
presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este termo aditivo. 
6.3.Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 
 

 
Piracicaba, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 
 

Artur Costa Santos 
SEMAE 

Juscelini Cristina de Lima  
MENDES & LOPES PESQUISA, 

TREINAMENTO E EVENTOS LTDA. 
 

 
 
 

 


